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 Conjunto de ações de âmbito extra hospitalar, hospitalar e inter-hospitalar, que resultam da intervenção ativa dos vários 

componentes do sistema de saúde nacional, de modo a possibilitar uma atuação rápida, eficaz e com economia de meios em 
situações de emergência médica. Compreende toda a atividade de urgência/emergência, nomeadamente o sistema de socorro 
pré-hospitalar, o transporte, a receção hospitalar e a adequada referenciação do doente urgente/emergente. 
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 As forças armadas não possuem estrutura implementada no município, porém, no âmbito distrital encontram-se estabelecidas 

as FFAA, com aprontamento de apoio às populações e instituições civis no âmbito de missões de interesse público. 
Como contemplado na alínea n.º1 do artigo n.º12 do DL 44/2019 de 2 de abril, o presidente da câmara pode solicitar ao 
presidente da ANEPC a participação das Forças Armadas em funções de proteção Civil na área operacional do seu município. 
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 Conforme disposto na alínea 2 do Artigo 46-A da Lei n.º 80/2015, de 2003, a Cruz vermelha exerce, em cooperação com os 

outros agentes e em consonância com os seu estatuto próprio, funções de Proteção Civil, nos domínios da intervenção, apoio, 
socorro e assistência sanitária e social 
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 Plano Mar Limpo foi aprovado na Resolução do Conselho de Ministros n.º25/93, de 15 de abril e tem como princípio combater a 

poluição de águas marinhas, portos, estuários e trechos navegáveis dos rios por hidrocarbonetos e outras substâncias perigosas. 
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 Responsável por assegurar o funcionamento da Unidade Nacional da EUROPOL e do Gabinete Nacional INTERPOL, para efeitos 

da missão da PJ e para partilha de informação com outros órgãos de polícia criminal. 
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 Rede ecológica para o espaço da União Europeia com finalidade de assegurar a conservação de a conservação a longo prazo das 

espécies e habitats, contribuindo para parar a perda de biodiversidade. 
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TO 

PCO 

CMPC 

Pedido de meios 

Contactos com outras 

entidades públicas 

Contactos com 

privados (protocolos) 

Disponibilidade de 

meios? 
Distrital 

Não 

Entidades públicas Entidades privadas 

Sim Sim 

Suportam custos Ressarcidos 

posteriormente 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

Pedido de meios 

TO 
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CMPC 

Contactos com outras 

entidades públicas 
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privados (protocolos) 
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Vítimas terciárias

(Entidades)

Vítimas primárias

(INEM)

Vítimas secundárias

(INEM)

Evacuação com apoio 

psicológico

ZCAP

A
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 Im
e

d
ia

to

Apoio 

Continuado

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTOS E INSTRUÇÕES DE COORDENAÇÃO (APOIO PSICOLÓGICO) 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTOS E INSTRUÇÕES DE COORDENAÇÃO 
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Segurança 
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Controlo  
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Busca e Salvamento 

Triagem 

primária 

Coordena Coordena e 

articula as 

operações 

Mortos 

Zona de intervenção 

de mortuária 

Feridos 

Postos/Áreas de 

triagem secundária 

Evacuação INEM e Bombeiros 

Mortos Feridos graves Feridos ligeiros 

BV/CVP/FA 

GNR coordena 

INEM/BV INEM/BV/

Outras 

entidades 

Transporte 

ZRnM e NecPro 

Unidades de 

Saúde 

ZCAP 

Responsável por 

garantir um serviço 

de emergência pré-

hospitalar para o 

pessoal envolvido 

nas operações 
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 Vítima com afetação direta da situação de emergência da ocorrência. 

8
 Familiares das vítimas primárias. 

9
 Operacionais APC, entidades e organismos envolvidos nas operações de emergência.  
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INEM INEM Entidades de 

apoio 
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O apoio 

psicológico e 
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deverá ser 

prestado em 

locais 

exclusivos 
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PROCEDIMENTOS E INSTRUÇÕES DE COORDENAÇÃO 

Número elevado de 
vítimas mortais 

Recolha e reunião de 
cadáveres 

Ativação de zonas de 
reunião de mortos 

GNR 

Autoridade de 
Saúde Concelhia 

Bombeiros / 
Outras 

Entidades 

Morgues Regulares Morgues Provisórias Estabelecidas pelo Delegado 
de Saúde Concelhia 

Identificação e entrega dos 
corpos para sepultamento 

Cemitérios Locais Locais de Sepultamento 
de Emergência 

INMLCF (Gabinete Médico-legal 
do Alentejo Litoral) 

Estabelecidos pelo Delegado de 
Saúde Concelhio, em coordenação 
com o Diretor do PMEPCO 

Transporte 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PROCEDIMENTOS E INSTRUÇÕES DE COORDENAÇÃO 

 
 

TO Vítima removida pelas 

Equipas SAR para ZT 

Avaliação da vítima 

Avaliação da causa da morte 

Não crime Crime 

ERAV 
Forças de Segurança 

Polícia Judiciária 
Médico 

 

Missão da ERAV 

 Referenciação do cadáver; 

 Validação suspeita de crime; 

 Preservação das provas; 

 Verificação do óbito 

 

Autorização da remoção 
para autópsia 

Investigação - PJ 

Transporte 

ZRnM 

Ministério Público (MP) 

 

GNR 

Transporte INML 

 

Necrotério Provisório (NecPro) 

Autópsia médico-legal e 

perícia policial 

Informação post-mortem 

 

Entrega e/ou depósito 

(frio e/ou inumação 

provisória) dos 

cadáveres 

 

INML 

 

Recolha de dados ante-mortem PJ C. Conciliador Dados 

Gestão 

Gestão 

Responsável 

INMLCF 

Informação post-mortem 
INMLCF 

mrp 

mrp 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 


